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1. Processo nº: 11983/2017 

2. Classe/Assunto: 
6.AUDITORIA OU INSPECAO 
6.AUDITORIA DE REGULARIDADE - REFERENTE AO 
PERÍODO DE JANEIRO A MAIO DE 2017 

3. Responsável(eis): MAXCILANE MACHADO FLEURY - CPF: 96145684100 

 
MICHELE AFONSO RODRIGUES MOURA - CPF: 
69731462104 

4. Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS  

5. Órgão vinculante: 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE PALMAS - PREVIPALMAS  

6. Distribuição: 6ª RELATORIA  
 

 

7.  ANÁLISE DE DEFESA N° 19/2022. 

 

7.1. Tratam os autos sobre Auditoria de Regularidade realizada no Instituto de 
Previdência Social do Município de Palmas- PREVIPALMAS, referente ao período 
de janeiro a maio de 2017, de responsabilidade dos Senhores Maxcilane Machado 
Fleury (02/02/2017 até o fechamento da auditoria), e Michele Afonso Rodrigues Moura 
(01/01/2017 a 01/02/2017), Gestores a época. 

7.2 Através do Despacho nº 1349/2020-RELT6 foi determinado a citação da senhora 
Michele Afonso Rodrigues Moura (Período de gestão: 01/01/2017 a 01/02/2017) e 
Maxcilane Machado Fleury (Período de gestão: 02/02/2017 até o fechamento da 
auditoria), para no exercício do contraditório apresentarem suas alegações. 

7.3 As impropriedades encontradas no Relatório de Auditoria n 07/2021, foram 
distribuídas aos responsáveis conforme segue: 

7.4 Das Irregularidades Individualizadas. 

7.4.1  (Período de gestão: 01/01/2017 a 01/02/2017) - Senhora Michele Afonso 
Rodrigues Moura – CPF 697.314.621-04, Gestora do Instituto de Previdência Social do 
Município de Palmas- PREVIPALMAS. 

 Ausência de sistemas de gerenciamento das informações recebidas de outros entes. 
 Inexistência de quadro próprio no âmbito do PREVIPALMAS.  
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7.4.2. (Período de gestão: 02/02/2017 até o fechamento da auditoria) - Senhor 

Maxcilane Machado Fleury – CPF 961.456.841-00, Gestor do Instituto de Previdência 
Social do Município de Palmas- PREVIPALMAS. 

 Ausência de sistemas de gerenciamento das informações recebidas de outros 
entes. 

 Inexistência de quadro próprio no âmbito do PREVIPALMAS.  

7.5 Conforme Certidão nº 257/2021-COCAR, a Senhora Michele Afonso 
Rodrigues Moura, acima mencionada, protocolou cumprimento de diligência 
TEMPESTIVAMENTE em 16/03/2021, (Eventos 23 e 24) e o Senhor Maxcilane 
Machado Fleury, foi Citado através do EDITAL DE CITAÇÃO nº 38/2021 (Evento 21), com 
publicação no Diário Oficial do Estado nº 5.808, de 08/03/2021 (Evento 22), estabelecendo o 
vencimento para 30/03/2021, sendo considerado REVEL, nos termos do art. 216 do Regimento 
Interno deste Tribunal de Contas. 

7.6 Da Defesa da Senhora Michele Afonso Rodrigues Moura. 

7.6.1 Da Preliminar. 

 

7.6.2 Da Análise da Preliminar. 

A defesa alega que a irregularidade já foi matéria de contas anteriores e levado a 
julgamento conforme ACORDÃO TCE/TO n 766/2019. 

Trata-se de contas de exercícios diferentes 2016/2017 em que se manteve a irregularidade. 
Consideramos não cumprido.  

7.7  Da Ausência de sistemas de gerenciamento das informações recebidas de 
outros entes. 

Defesa:  
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7.7.1 Análise da Defesa. 

A defesa informa que já havia um planejamento para a contratação dos serviços e que 
foram realizados em 2018. Em pesquisa ao SICAP/LCO, verifica-se que houve a 
contratação mencionada. Portanto, consideramos a justificativa da defesa, no entanto, a 
título de informação, o processo citado, Pregão Eletrônico n 172/2017 (Instituto de Apoio 
a Fundação Universidade de Pernambuco (IAUPE), está aguardando julgamento nesta 
Corte de Contas por indícios de irregularidades. 

7.8 Inexistência de quadro próprio no âmbito do PREVIPALMAS. 

Da Defesa: 

 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS  

6ª Diretoria de Controle Externo  

 

 

 

 

 

7.8.1. Análise da Defesa. 

A defesa apresenta argumentos que elaborou e enviou ao TCE/TO, o Plano de Ação 
através do expediente 12.329/2017 que foi juntado ao Processo n 1590/2016 e que a 
autonomia depende da Prefeitura Municipal de Palmas para a realização do concurso. 

 

O Corpo Técnico verificou as informações junto ao Sistema Econtas/TCE-TO, e confirma 
a veracidade dos argumentos da defesa do envio ao TCE/TO, do plano de ação com a 
devida solicitação de realização de concurso para o PREVIPALMAS. Consideramos 
cumprindo. 
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8 Da Defesa da Senhor Maxcilane Machado Fleury. 

Citado através do EDITAL DE CITAÇÃO nº 38/2021 (Evento 21), com publicação no Diário 
Oficial do Estado nº 5.808, de 08/03/2021 (Evento 22), estabelecendo o vencimento para 
30/03/2021, sendo considerado REVEL, nos termos do art. 216 do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas, conforme Certidão nº 257/2021-COCAR. 

 

É relatório da análise da defesa. 

 

Sexta Diretoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 
aos 16 dias do mês de fevereiro do ano de 2022. 

 

Aldemir Porto Aquino 
Técnico de Controle Externo 

Mat. 23.793-1 
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